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ESTADO DA BAHIA 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO 
CNPJ: 13.655.43610001-60 
TEL: (77) 3623— 2145 FAX: (77) 36232 239— www.saodeslderio.ba.qov.br  

f. 
FERMO ADITIVO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°  

Ø36/2025., PREGÃO ELETRONRIO N° 001/2024. QUE 

VAZEM : ENTRE SI O MVNICIPIO  DE SÃO 

bESIDÉRIO-BA E NMÂ MERCArTIL LTDA. 

Pelo presente instrumento particular de Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços, o 
MUNICÍPIO DE SÃO DESIDÉRIO-BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Praça Emerson Barbosa, n° oi, Centro, CEP 47820000, na cidade de São Deidédo, Estado da Bahia, 

inscrito (a) n° CNPJ sob n° 13.655.436/0001-60, representado aqui pelo Senhor Prefeito Municipal o Sr. 
João Antônio Rodrigues Linhares, brasileuto, casado, inscrito (a) no CPF sob n° 028.352.955-50, residente 

e domiciliado na Av. Goiás, Sf14, Centrp CEP 4782-000, São Desidério/SA, doravante denominado 

CONTRATANTE, e do outro lado NMA MERCANTIL LTDA, inscrita n&CNPJ: 53.669.737/0001-
68, sediada na Rua Buenos Ayres, 108, Vila Rica, Barreiras/BA, CEP 47.813-070, neste ato representado 
por Nailson de Miranda Almeida (sócio proprietário), portador do RG n° 799231263 SSP BA e CPF 

954.967.775-34, denominado CONTRATADO (A), resolvem celebrar o TERMO ADITIVO DE 
PRAZO em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 10  de abril de R021,  e demais legislação 
aplicável, mediante as cláusulas e condições do contrato originário definidoras dos direitos, obrigações e 

responsabilidades das partes: 

O presente termo aditivo tem por objeto à prorrogação do prazo de vigência do Contrato 036/2025 por 

mais 12 (doze) meses, a partir de 07/0312026 com término de vigência em 06/03/2027, que tem por objeto 

principal a contratação de empresa especializada no fornecimento de gêneros :alimentícios perecíveis e 

não perecíveis para atender a demanda de diversas secretarias do municípip de São Desidério/BA, 

podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenaj, na forma do artigo 107 

da Lei n°  14.133, de 2021, 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOi1 E FISCAL DO CONTRATO 

A gestão do contrato será exercida por Edson Lopesde  Menezes e Silvio de Sahtana Neto, e fiscalização 

por Jakson Pereira de Souza Barbosa. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO, ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para aquisição do objeto adítjvo correrão por contada dotação orçamentária informada nos 

autos pelo Setor de Contabilidade. 

CLÁUSULA QUARTA -DO FUNDAMENTO LEGAL 

O presente termo aditivo decorre de autorização do Poder Executivó Municipal; e encontra amparo legal 

na Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFIÇ4ÇÃO 

Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não contrariem o 

presente aditivo. 

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca deSão Desidério-Ba, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, para dirimir quaisquèr dúvidas relativas ao cumprimento deste instrumento 

Pça Emerson Barbosa, n°01 - Centro, São Desidério/BA. TEL: (77) 3623-2145 

1 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Edição 2.758 | Ano 19
05 de março de 2026

Página 3

1º TERMOADITIVO 036_2025 NMAMERCANTIL LTDA

Certificação Digital: NHG3IA2H-BVUZMDHO-QSOP0PMP-MPMUEXDM
Versão eletrônica disponível em: https://saodesiderio.ba.gov.br



2. 

CPF: [03 42o,4?C. 6+ 
aQn 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO 
CNN: 13.655.43610001-60 
TEL: (71) 3623-2145 FAX: (77) 36232 2$9 - www.saodesiderio.ba.qov.br  

CLÁUSULA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n° 14.133, de 2021, bem como no respectivo  sitio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, datei n°  14.133, de 2021, e ao art. 80, 20, da Lei n°  12.527, de 
2011, c/c art. 70,  §3°. inciso V, do Decreto n° 7.724, de 2012. 

E assim, para firmeza e validade do que aqui foi acordado, lavrou-se o presente instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, que vai devid4mente assinado pelas partes Contratdntes  e pelas testemunhas 
indicadas. 

São Desidério/BA, QÇ  de fllOVtCASV de 2020. 

Assinado de forma 
digital por NMA 

'eERCANTlL 
0-ttDM36697370001 

o 
MUNICÍPIO DE SÃ• ESIDÉRIO 

CONTRAT.í E 
JOÃO ANTÓNIO RODRIGUES LINHARES 

Prefeito Municipal 

NMA  
MERCANTIL 
LTDA:53669737' 
00168 / 

NMA MERqANTIL LTDA 
CNPJ: 53.669.737/0001-68 

CONTR4TADO (A) 

TESTEMUNHAS: 

CPF:Ofl?93,Q(5 -79 

Pça Emerson Barbosa, n°01 -Centro, São Desidério/BA. TEL: (77) 3623-2145 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDERIO 
CNPJ: 13.655.436/0001-60 
TEL: (77) 3623 - 2145 FAX: (77) 36232 239 - www.saodesiderio.ba.qov.br  

TERMO ADITIVO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 

040/2025. INEXIGIBILIDADE N° 009/2025— PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N° 175/2025. QUE FAZEM ENTRE 

Si O MUNICÍPIO DE SÃO DESIDÉRIO-BA E 

JOSEILDE DOS SANTOS CIRILO. 

Pelo presente instrumento particular de Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços, o 
MUNICIPIO DE SÃO DESIDÉRIO-BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Praça Emerson Barbosa. n° 01, Centro, CEP 47820000, na cidade de São Desidério, Estado da Bahia, 
inscrito (a) n° CNPJ sob n° 13.655.436/0001-60, representado aqui pelo Senhor Prefeito Municipal o Sr. 
João Antônio Rodrigues Linhares, brasileiro, casado, inscrito (a) no CPF sob n°028.352.955-50, residente 
e domiciliado na Av. Goiás, S/N, Centro CEP 4782-000, São Desidério/BA, doravante denominado 
LOCADOR, e do outro lado JOSE ILDE DOS SANTOS CIRILO. portador (a) do RG n°387555307 
SSP/BA. inscrito (a) no CPF sob n°370.239.265-34, residente e domiciliado (a) na Rua 22 de Fevereiro, 
182, Centro, São Desidério/BA, denominado LOCATÁRIO (A), resolvem celebrar o TERMO 
ADITIVO DE PRAZO em observância às disposições da Lei no 14.133, de 10  de abril de 2021. e demais 
legislação aplicável, mediante as cláusulas e condições do contrato originário definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato por mais 12 
meses, a partir de 13/03/2026 com término de vigência em 12/03/2027, que tem por objeto principal a 
locação de imóvel situado na Rua Abdias Rodrigues, 34, Felisberto Ferreira dos Anjos, São Desidério, 
destinado ao funcionamento da Casa de Apoio, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a 
vigência máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei n°  14.133, de 2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 

A gestão do contrato será exercida por Edson Lopes de Menezes e Silvio de Santana Neto, e fiscalização 
por Rubeley da Costa dos Santos. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para aquisição do objeto aditivo correrão por conta da dotação orçamentária informada nos 
autos pelo Setor de Contabilidade. 

CLÁUSULA QUARTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

O presente termo aditivo decorre de autorização do Poder Executivo Municipal, e encontra amparo legal 
na Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFIÇAÇÃO 

Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não contrariem o 
presente aditivo. 

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de São Desidério-Ba, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento deste instrumento 

'° &L cLCS&LLQO 

Emerson Barbosa, n°01 —Centro, São Desidério/BA. TEL: (77) 3623-2145 

  

Edição 2.758 | Ano 19
05 de março de 2026

Página 5

PRIMEIRO TERMOADITIVOAOCONTRATON° 040/2025

Certificação Digital: NHG3IA2H-BVUZMDHO-QSOP0PMP-MPMUEXDM
Versão eletrônica disponível em: https://saodesiderio.ba.gov.br



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO 

J CNPJ: 13.655.43610001-60 

TEL: (77)3823-2145 FAX: (77) 36232 239 — www.saodesiderio.ba.qov.br  

CLÁUSULA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n°  14.133, de 2021, bem corno no respectivo sítio oficial na 

Internei, em atenção ao art. 91. capta, da Lei n° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°. da Lei no 12.527, de 
2011, c/c art. 70,  §3°, inciso V, do Decreto n°7.724, de 2012. 

E assim, para firmeza e validade do que aqui foi acordado, lavrou-se o presente instrumento em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, que vai devidamente assinado pelas partes Contratantes e pelas testemunhas 
indicadas. 

São Desidério/BA, 

 

de de 2026. 
£ 

  

MUNICÍPIO DE '4. DESIDÉRIO "bSEI ;ANTOs GRILO 

LOC i 1 R CPF sob n°  370.239.265-34 

JOÃO ANTÔNIO RODRIGUES LIMIARES LOCATÁRIO(A) 

Prefeito Municipal 

TESTEMUNHAS: 

1. d 
CPF:033 .n3.o/347 

  

'1 

2.  

CPF:
1 
QS'B3W 5SG& 

Pça Emerson Barbosa, n°01 - Centro. São Desidério/BA. TEL: (77) 3623-2145 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL .DE SÃO DESIDÉRIO 
CNPJ: 13.655.43610001-80 

TEL: (77) 3623-2145 FAX: (77) 36232 239 — www.saodesidorio.ba,qov.br  

ADITIVOAO CONTRATO N° 245/2024 

t 
,QUARTO TERMO ADITIVO !AO CONTRATO N° 

245/2024 - CONCORR NCIA N° 00312024 - PROCESSO 

IADMINISTRATIVO N°695/2024 -j  CELEBRADO ENTRE 

D MUNICÍPIO DE SÃO DESIDÉ1I0-BA E A EMPRESA 

- MORAUTO EMPREENDIMENTOS LTDA. 

Pelo presente instrumento particular de' Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços, o 
- .

- .._..; -- ......
'J: - .. - 

MUNICIPIO DE SÃO DESJDÉRIO-BAI-flK, 3èsí6ajuHcflëã 'de dirditbpúbico interno, com sede na 

Praça Emerson Barbosa, n° oi, Centro, CEP 47820000, na cidade de São Dsid&io, Estado da Bahia, 

inscrito a°  CNPJ sob n°  13.655.436/000140, representado aqui pelo Senhor Prefeito Municipal o Sr. João 

Antônio Rodrigues Linhares, brasileiro, 1casado, inscrito tio CPF sob n° 028.352.955-50, residente e 

domiciliado na Av. Goiás, 5/14, Centro CEP 47820-000, São Desidério-S, doravante denominado 

CONTRATANTE, e do outro lado a Erpresa MORAUTO EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita 

no CNPJ sob n° 06.148.436/0001-09, sediada na Rua Professor Adilson fDias Maia, 69, Centro, 

Barreiras/BA, neste ato representada pôr seu representante legal, Sr. Dió4enes Morese Cerqueira, 

portador do RG 1422737594 SSP BA e CPF 708.061.875-49. denominada CQNT1tATÂDA, tendo em 

vista o que consta nos autos e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e 

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o TERMO ADITIVO DE VALOR ao Contato n° 

245/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETt) 

O presente termo aditivo tem como objeto o aditamento no valor total de RN 325.109,90 (trezentos e 

vinte e cinco mil, cento e nove reais e noventa centavos), referente ao aumento do quantitativo de itens 

conforme planilha anexa aos autos. 

O objeto principal do contrato é a contratação de empresa especializada no ram de construção civil para 

pvimentação em TSI) com drenagens e sinalizações em trechos de, vias que li ata os povoados çle: fatal 

ao Barreiro, estrada de Almas à Furquilhaç Ilha do Vítor à Cabeceira, Cabeceirai  à Vereda Alegre, -Vereda 

Alegre à Timbós e Povoado de Peri-Peri, dm São Desidério/BA.
- 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITAMENTO E VALOR ATUALIZADO,  

Pelo presente instrumento fica aditivado o'valor de R$ 325.109,90 (trezentos e-vinte e cinco mil, cento e 

nove reais e noventa centavos), correspondente a 1.68% do contrato original. - 

Parágrafo Único: O valor do contrato é de R$ 19.296.541,72 (dezenove milhões, duzentos e noventa e 

seis mil, quinhentos e quarenta e um reai e setenta e dois centavos), sendo que o valor atualizado pela 

Pça Emerson Barbosa, n00 ,-Centro, São Desidério/BA. TEL: (77 3623-2145 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO 
CNPJ: 13.655.436/0001-60 1 
TEL (71) 3623-2145 FAX: (11) 36232 239— www.saodesiderio.ba.qov.br  

execução dos serviços descrito na Oáusu 60  do contrato será de R$ I9.621.61,62 (dezenove milhões, 

seiscentos e vinte e um mil, seiscentos e çinquentae um reais e sessenta e dois centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para aquisição do objeto aditri'ado correrão por conta da dotação oramentária informado nos 

autos pelo Setor de Contabilidade. 

CLÁUSULA QUARTA - DO GESTOkE FISCAL DO CONTRATO 

A gestão e fiscalização do contrato serão exercidas pelos servidores Edson Lopes de Menezes, Silvio de 

Santana Neto e Flávia Maiana Porto da Rdcha Cruz, respectivamente. 

CLÁUSULA QUINTA -DA RATIFICAÇÃO 

Ficam mantidas as demais cláusulas e cóndições d  contrato originário, naquilo que não contrariem o 

presente aditivo. 

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca deSão Desidério-Ba, com exclusão deiqualquer  outro, por mais 

privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento deste instrumento. 

E assim, para firmeza e validade do que a4ui %i acordado, lavrou-se o presente instrumento em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, que vai devidamente assinado pelas partes Contratantes e pelas testemunhas 

indicadas. 

MUNICIPIO DE SÃO DtJõ'ÉRIO-BAHIA MORAUTO EMPREENDIMENTOS LTDA 
CONTRATtAj4TE CNN n° 06.t48.436/000l-09 

JOÃO ANTÔNIO RODRIGUES CONTkATADA 
LINHARES 

Prefeito Municipal 

TESTEMUNHAS: 

1. QLçtztg QLeD tencOoeo 

CPF: 

2.  

CPF:Qg5. ?9S 
V/,it,1& 9S1ô 

Pça Emerson Barbosa, n°01 -Centro, São Desidério/BA. TEL: (77) 3623-2145 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO/BA.  

 

AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 003/2026. A Prefeitura Municipal de São Desidério torna 

público que estará aberto o credenciamento para o recebimento das propostas  a partir do dia 

06/03/2026 as 08:00hs até as 08:00hs do dia 23/03/2026, referente ao credenciamento 

003/2026 cujo objeto é o CREDENCIAMENTO de empresa para aquisição de materiais 

descartáveis de uso hospitalar, destinados ao Almoxarifado da Saúde, com a finalidade de 

atender, de forma contínua e eficiente, às demandas da Atenção Básica, do Hospital e 

Maternidade Nossa Senhora Aparecida, do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência 

(SAMU) e da Vigilância em Saúde. O fornecimento deverá seguir os valores estabelecidos na 

tabela de preços constante no Termo de Referência. O Edital estará disponível nos sites 

www.bll.org.br, www.saodesiderio.ba.gov.br  e no Portal Nacional de Compras Públicas 

(PNCP). Informações e esclarecimentos à Praça Emerson Barbosa, nº 01, centro, São 

Desidério-BA, ou pelo e-mail licitação@saodesiderio.ba.gov.br. Quaisquer informações pelo tel. 

(77) 3623-2145. São Desidério/BA, 05 de março de 2026. Weslley da Silva Valansuelo – 

Agente de Contratação.  
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, •. ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRI 

W.19 
 CNPJ: 13.655.436/0001-60 

TEL: (77) 3623 - 2145 FAX: (77) 36232 239 - www.saodesiderio.ba.go r 

HOMOLOGAÇÃO/RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE CITAÇÃO - 011/2026, 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1436_2026 COM BASE NO ARTIGO , V e §50  da 

lei 14.133/2021. 

A Prefeitura Municipal de São Desidério/BA, em conformidade com artigo 

§50  da lei da Lei Federal n.° 14.133/2021, torna público aos interessados 

realizar contratação direta objetivando a locação de imóvel situado na 

Xavier dos Santos, no 44, destinado à instalação do Almoxarifado 1 

responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação. 

II 

4, inciso V e 

'ue pretende 

a Heliodoro 

ntral, sob a 

JUSTIFICATIVA OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO: 

O imóvel apresenta estrutura compatível com as necessi es dos P .fessores, e, 

considerando que o município não possui imóveis públicos vagos q atendam o 

objeto é que esta contratação torna-se imprescindível, para que, des forma, não 

impeça a realização dos serviços. 

ESTUDOS PRELIMINARES 

A solução para atender a necessidade dessa contratação já é previament 

seu valor mensal corresponde à importância de R$ 1 .700,00 (mil e set; 

perfazendo um total de R$ 20.40000 (vinte mil e quatrocentos reais), conf 

avaliação mercadológica. 

conhecida e 

-ntos reais), 

me laudo de 

1 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

Secretaria: 2062 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Unidade: 02.06.002 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Projeto/Atividade: 12.361.007.2.2023 Gestão das Ações do Ensino Funda ental - MDE 

25% 

Elemento: 3.3.90.36.00 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

De acordo com o previsto no art. 74, inciso V e §50  da Lei n° 14.133/2021 

licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável competição, 
casos de 
(...) 
V - aquisição ou locação de imóvel cujas caí erlsticas de 
localização tornem necessária sua escolha. 

inexigível a 

m especial nos 

stalaçôes e de 
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de licitação, 

de serviços, 

-quisitos que 

ra celebrar o 

• no uso das 

inciso VIII da 

ao contrato, 

3/2021 para 

* ESTADO DA BAHIA 

kR, vM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÊRIO 

§ 51  Nas contratações com fundamento no inciso V do c. 
devem ser observados os seguintes requisitos: 

- avaliação prévia do bem, do seu estado de conservaçã 

adaptações, quando imprescindíveis às nec sidades de 

prazo de amortização dos  investimentos, 
II - certificação da inexistência de imóveis p cos vagos 

atendam ao objeto: 

III - justificativas que demonstrem a singularidade do móvel 

ou locado pela Administração e que evidenciem vantagem p.  

Os requisitos estão presentes no procedimento administrativo para loca 

conforme documentação apensa aos autos. 

LOCADOR: GERSON LOPES DE MENEZES, CPF: 126.394.865-00. 

Considerando os elementos contidos no presente Processo de lnexigibilida 

que foi devidamente justificado, tanto pela razão de escolha do prestad 

quanto pela justificativa de preço e que foi instruído com os documentos e 

comprovam que a pessoa jurídica possui habilitação e qualificao mínima 

contrato administrativo, AUTORIZO a Inexigibilidade de Licita no  011/20 

atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 7 

Lei 14.133/2021. Determino ainda, que seja dada a devida publicidade leg 

em atendimento ao estabelecido no artigo 72, parágrafo único da Lei 14. 

que fique à disposição do público em sitio eletrônico oficial. 

São Desidério/Ba, 27 de fevereiro de 2026 

JOÃO ANTÔNIO RODFhGLJES LINHA S 
PREFEITO MUNICIPAL 

CNPJ: 13.655.436/0001-60 
TEL: (77) 3623— 2145 FAX (77) 36232 239 - www.saodesiderio.ba.qov.br  

1 

deste artigo, 

dos custos de 

tilização, e do 

sponívets que 

ser comprado 

ela 

o do imóvel, 

t 
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CONTRATO N.° i 64,90,26 
INEXIGIBILIDADE 011/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO no 14362026 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE LOCAÇÃO 

DE IMOVEL QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM 

LADO, COMO LOCA TARJO, O MUNICÍPIO DE 

SÃO DESIDÉRIO/BA, DO OUTRO, COMO 

LOCADOR SR. GERSON LOPES DE 

MENEZES. 

LOCATÁRIO: O MUNICIPIO DE SÃO DESIDERIO, ESTADO DA BAHIA, por intermédio 

do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO DESIDÉRIO, CNPJ no 

30.915.046/0001-00, com sede na Rua Dr. Valério de Brita, si, Centro, São Desidério, 

do Estado do Bahia, CEP: 47.820-068, neste ato representa p Excelentíssimo Prefeito 

Municipal, Sr. João Antônio Rodrigues Linhares, brasileiro, 1313584800 SSP/BA, 

CPF no. 028.352.955-50, residente e domiciliado nesta cidade de São Desideno - Bahia e 

por sua Secretária Municipal de Educação lléia de Oliveira Almeida, inscrita no CPF no. 

520.802.185-49, nomeada pela portaria n° 227/2025, residente e domiciliada na Rua 

Roberto Marinho, 326, Barreiras/BA. 

LOCADOR: GERSON LOPES DE MENEZES, portador do RG no  04.612.673-22 SSP/BA, 

inscrito no CPF n° 126.394.865-00, residente e domiciliado na Rua Principal Ponte de 

Terra: s/n, Ponte de Terra - São Desiderio/BA. 

As partes acima qualificadas, tem entre si ajustado o presente ONTRATO, submetendo- 

se aos preceitos legais instituídos pela Lei n.° 14.133/2021 e Ia lei n° 8.245/1991 com 

suas alterações posteriores e as cláusulas e condições seguinte 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Objetiva este contrato a locação de imóvel situado na Rua Heliodoro Xavier dos Santos, 

no 44 centro - São Desidério/BA, destinado à instalação do Almoxarifado Central, 

sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO 

Pça Emerson Barbosa. n'Ol Centro. Sio Desidério/BA. TE (77)3623-2145 
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ESTADO DA BAHIA 
8(1W  PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO 

~

)
.

PREFEITURA 
13.655.43610001-60 

TEL: (77) 3623 - 2145 FAX: (77) 36232 239 - www.saodesiderio.ba.qov.br  

2.1. O contrato será executado na forma de aluguel, sob o re de con 

diante da impossibilidade de competição, conforme os termos dt

e 
rt. 74, ind 

14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independ 

transcrição: 

3.1 O Termo de Referência que embasou a contr.  
3.2 A Autorização de Contratação Direta; 
3.3 O laudo de avaliação mercadologica e 
3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitad 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1 O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da ta de sua 

forma do art. 105 da Lei n°14.133/2021. 

4.2 O prazo de vigência poderá ser prorrogável por até 10 (dez) noá. 

4.3 A prorrogação será realizada por meio de Termo Aditivo, é condicion 

pela autoridade competente, de que as condições e preços permanecem v 

a Administração, permitida a negociação com o LOCADOR. 

4.4 Caso não tenha interesse na prorrogação o LOCADOR deverá envia 

escrita ao LOCATÁRIO, com antecedência mínima de 90 (noventa) di. 

término da vigência do contrato, sob pena de aplicação das sanções cabívei 

4.5 Durante o prazo estipulado para a duração do contrato, não poderá 

reaver o imóvel locado. 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR 

O valor do presente contrato corresponde à importância men 1 de R$ 1 

setecentos reais), perfazendo um montante global de R$ 20.400,00 

quatrocentos reais), descrito abaixo: 

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 O pagamento será realizado de forma mensal, até o 10° (décimo) d 

subsequente ao vencimento; 

1 

taçâo direta, 

V, da Lei n° 

ntemente de 

çao; 

ssinatura, na 

a ao ateste, 

tajosos para 

comunicação 

da data do 

LOCADOR 

00,00 (mil e 

vinte mil e 

útil do mês 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT VALOR VALOR 
MENSAl TOTAL 

Imóvel Localizado Rua Heliodoro
R$ R$ 1 Xavier dos Santos, n° 44, centro - São Mês 12

1 .700,OC 20.400,00 Desidério/BA, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO 
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6.2 Sobre os valores das faturas não quitadas na data de seus respectivo 

incidirá juros de 05% (meio por cento) a.m., pro rata die, desde que 

LOCADOR mediante comunicação escrita à Administração, constituindo-se 

mora. 

6.3. Os efeitos financeiros da LOCAÇÃO só terão início a pa da data 

chaves. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo d. 

7.2. Após o interregno de 1 (um) ano, os preços iniciais poderão reajustad 

aplicação do índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, 

Getúlio Vargas, ou, se for extinto, outro índice que o substitua, quando 

LOCADOR e anuência do LOCATÁRIO. 

7.3. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporc 

médio de mercado para a presente locação, o LOCADOR aceitará negoci-

preço compatível ao mercado de locação do município em que se situa o im 

7.4. O reajuste será formalizado no mesmo instrumento de p rrogação 

contrato ou por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - DASOBRIGAÇÕES 

8.1 - CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO: 

a) Pagar o aluguel e tarifas de água, energia e esgoto dentro dos prazo 

b) Servir-se do imóvel para o uso convencionado, compatível com a n. 

com  o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse; 

C) Realizar, junto com o LOCADOR a vistoria do imóvel, por ocasião 

chaves, para fins de verificação minuciosa do estado do imóvel, fazendo co 

de Vistoria fornecido pelo LOCADOR os eventuais defeitos existentes; 

d) Manter o imóvel locado em condições de limpeza, de se rança e d; 

e) Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em ue o rece 

documento de descrição minuciosa elaborado quando da vist a para ent 

desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal. Alternativamente, p 

ao Locador, desde que aceito por este, a importância correspondente 

elaborado pelo setor técnico da Administração, para fazer face aos reparos 

especificadas 

f) Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a 

bem como as eventuais turbações de terceiros; 

vencimentos, 

'licitado pelo 

or este ato a 

entrega das 

1 (um) ano. 

mediante a 

a Fundação 

'licitado pelo 

nal ao preço 

a adoção de 

eI. 

vigência do 

estipulados; 

reza deste e 

entrega das 

tar no Termo 

tilização; 

- u, conforme 

•ga, salvo os 

erá repassar 

o orçamento 

reformas ali 

ste incumba, 
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g) Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo d 

assegurando-se o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os 

mais de dez dias, nos termos do artigo 26 da Lei n° 8245, de 1991; 

h) Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, 

instalações, provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autoriz 

i) Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consenti 

por escrito do LOCADOR; 

j) Comunicar ao LOCADOR o surgimento de qualquer dano o 

reparação a este incumba, bem como as eventuais turbações d erceiros; 

k) Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos e cobran 

encargos condominiais, cujo pagamento não seja de seu enc rgo, bem . 

intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que d 

LOCATÁRIO. 

1) Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários, 

combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e examinada 

na hipótese de sua alienação, quando não possuir interesse no exercício 

preferência de aquisição (artigo 27 da Lei n° 8.245, de 1991); 

m) Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel; 

n) Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel; 

8.2 - CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DO LOCADOR: 

a) Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para o 4 ns a que 

b) Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o im 

impedimento de ordem jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou, cas 

impedimento, prestar os esclarecimentos cabíveis, inclusive com - 

documentação pertinente, para fins de avaliação por parte da Administração; 

C) Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação; 

d) Realizar, junto com o LOCATÁRIO, a vistoria do imóvel por ocasião 

chaves, para fins de verificação minuciosa do seu estado, fazendo consta 

Vistoria, parte integrante deste contrato, os eventuais defeitos existentes. 

e) Responder pelos danos ao patrimônio do LOCATÁRIO decorrentes 

bem como de vícios e defeitos anteriores à locação, como des bamentos 

vícios redibitórios, incêndios provenientes de vícios pré-existe es na inst 

Responder pelos débitos de qualquer natureza anteriores à locação; 

Responder pelas obrigações tributárias incidentes sobre o imóvel, co 

taxas. Responder pelas contribuições de melhoria incidentes sobre o i 

e 

etc; 

f)  

g)  

LOCADOR, 

paros durem 

u nas suas 

os; 

ento prévio e 

defeito cuja 

de tributos e 

mo qualquer 

cionada ao 

diante prévia 

por terceiros, 

do direito de 

destina; 

eI qualquer 

exista algum 

juntada da 

: entrega das 

no Termo de 

e seus atos, 

correntes de 

ação elétrica 

o impostos e 

óvel, ante o 
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ções serão 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO 

PF CNPJ: 13.655.436/0001-60 
TEL: (77) 3623 - 2145 FAX: (77) 36232 239 - www.saodesiderio.ba.qov.br  

disposto no art. 80, §30,  do Decreto-Lei n. 195/67; 

h) Fornecer ao LOCATÁRIO recibo discriminando as imp âncias pa zs, vedada a 

quitação genérica; 

i) Pagar as taxas de administração imobiliária e de interrnediações, se . istirem; 

Pagar as despesas extraordinárias de condomínio, se houver, en i ndidas como 

aquelas que não se refiram aos gastos rotineiros de manutenção do edifi o, como, por 

exemplo: 

• obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral o imóvel; 

• pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação, . m como das 

esquadrias externas; 

• obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do edifício; 

• indenizações trabalhistas e previdenciánas pela di pensa de empregados, 

ocorridas em data anterior ao início da locação; 

• instalação de equipamento de segurança e de Indjio,  de elefonia, de 

intercomunicação, de esporte e de lazer; 

• despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum; 

• constituição de fundo de reserva, e reposição deste, quando tilizado para 

cobertura de despesas extraordinárias; 

k) Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação qualificação 

exigidas para a contratação; 

1) Cumprir integralmente a convenção de condomínio e os regulamentos inte os, se 

existentes. 

i) 

CLÁUSULA NONA - DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃc 

9.1. O LOCATÁRIO poderá realizar todas as obras, modifi ões ou b- 

prévia autorização ou conhecimento do LOCADOR, sempre e a utiliza 

estiver comprometida ou na iminência de qualquer dano que comprometa 

do presente contrato; 

9.2. As benfeitorias necessárias que forem executadas nessas sit 

posteriormente indenizadas pelo LOCADOR; 

9.3. As benfeitorias úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis 

exercício do direito de retenção; 

9.4. Na impossibilidade da obtenção da prévia anuência do LOCADOR, 

LOCATÁRIO a realização da benfeitoria útil sempre que assim determin 

público devidamente motivado; 

9.5. As benfeitorias úteis não autorizadas pelo LOCADOR p0 erão ser 1: 

LOCATÁRIO, desde que sua retirada não afete a estrutura e a stãncia di 

feitorias sem 

:o do imóvel 

continuação 

permitem o 

facultado ao 

o interesse 

antadas pelo 

móvel. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO 
CNPJ: 13.655.43610001-60 
TEL: (77) 3623 - 2145 FAX: (77) 36232 239 - www.saodesiderio.ba.qov.br  

9.6. As benfeitorias voluptuárias serão indenizáveis caso haja prévia 

LOCADOR; 

9.7. Caso não haja concordância da indenização, poderão ser le 

LOCATÁRIO, finda a locação, desde que sua retirada não afete a estrutura 

do imóvel. 

9.8. O valor de toda e qualquer indenização poderá ser abatid os alugu 

ressarcimento, no limite estabelecido pelas partes, mediante ter o aJitivo. 

9.9. Caso as modificações ou adaptações feitas pelo LOCATÁRIO venham - 

dano ao imóvel durante o período de locação, este dano deve ser sanado à 

LOCATÁRIO. 

9.10. Finda a locação, será o imóvel devolvido ao LOCADOR, nas condiç 

recebido pelo LOCATÁRIO, conforme documento de descrição minuci' 

quando da vistoria para entrega, salvo os desgastes e deteriorações deco 

normal. 

CLAUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES  E PENALIDADES ADMINISTRAT 

10.1. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descurr 

deveres elencados no contrato, sujeitará o LOCADOR, gar 

ampla defesa, sem prejuízo da responsabilidade civil e crim 

14.133/2021, ou outro que venha a substituí-lo, às penalidades de: 

a) Advertência em razão do descumprimento, de pequena relevância, 

legal ou infração à lei, quando não se justificar a aplicação de sanção 

inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessóri. 

relevância, quando não se justificar a aplicação de sanção mais grave; 

b) Mulita.- 

b.11. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado, 

mensal da contratação; 

115.2. Compensatória: até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contr 

inexecução parcial ou total do objeto; 

b.2.2. considera-se inexecução total do contrato o atraso s 4 rio  a 30 

cumprimento do prazo estabelecido no contrato ou entre as partes; 

b.2.3. A multa poderá ser descontada de pagamento eventualment 

contratante decorrente de outros contratos firmados com a admini 

municipal. 

b.2.4. A aplicação de multa moratória não impedirá que a administração 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato cumul 

sanções previstas na Lei federal n°14.133, de 2021. 

Pça Emerson Barbosa, n°01 - Centro, São Desidrio/BA. TEL: (77) 3623-2 
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AS 

.ualquer dos 
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c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até três anos, 

quando não se justificar a imposição de outra mais grave, àquele que: 

cl. Der causa à inexecução parcial do contrato, que supere a grav 

prevista no inciso Ido art. 155 da Lei federal no 14.133/21, ou que ca 

à administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interes 

c.2. Der causa à inexecução total do contrato; 

c.3. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supervenient 

justificado; 

c.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do jeto da c. 

motivo justificado. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar cola Adminis 

no caso de: 

dl. o LOCADOR apresentar declaração ou documentação falsa para a 

contrato ou em sua execução; 

d2. o LOCADOR fraudar a ou praticar ato fraudulento na execução do co 

d.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natur 

d.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do contrato; 

d.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 50  da Lei Federal n. 12.846/2013. 

10.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Públi a; 

10.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ob 

procedimento previsto na Lei n° 14.133/2021. 

10.4. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao LOCATÁRIO serão 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou ainda, qua 

serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

10.5. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outra 

cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMEN  RIA 

Secretaria: 2062 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Unidade: 02.06.002 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Pça Emerson Barbosa, n°01 - Centro, São Dcsidéro/BA. TEL: (77) 3623-2 
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MENTAL - 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUBCONTRATAÇÃO E TERCEIRI ÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

A LOCAÇÃO não poderá ser cedido ou transferido para terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

Este contrato poderá ser rescindido na forma e nas hipóteses do art. 137 a 39 da Lei n.° 

14.13312021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GESTÃO E FàSCALIZA 

CONTRATO 

14.1. A gestão, fiscalização e o acompanhamento da execução  leste instru 

cargo do gestor Sr. Silvio de Santana Neto e Sr. Rubeley da Costa dos San 

pela Portaria n° 262/2025. 

14.1.1 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a re 

do LOCADOR, inclusive perante terceiros, por qualquer irregulandad 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 

corresponsabil idade do LOCATÁRIO ou de seus agentes e prepostos. 

14.1.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrência 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nom 

eventualmente envolvidas, determinando o que for necessário regulariz. 

ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos á a ridade co 

as providências cabíveis. 

14.1.3. A gestão e fiscalização do contrato seguirão as disposições da Lei 

os atos normativos regulamentares correspondentes. 

14.1.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fis 

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoção 

convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

15.1. Caberá ao LOCATÁRIO providenciar, por sua conta, a publicação 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), que é con ç.ão indisp 

sua eficácia, conforme preceitua o art. 94 da Lei 14.133/2021. 

Pça Emerson Barbosa, n°01 - Centro, São Desidério/BA. TEL: (77) 3623-2 5 

Projeto/Atividade: 12.361007.2.2023 Gestão das Ações do sino FUN 

MOE 25% 

Elemento: 3.3.90.36.00 Outros Serviços Terceiros - Pessoa FÍSI 
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JOÃO ANTÔNIO R 
Prefeito Muni 

LOCATÁRIO 

RIGUES LINHARES 
ai 

'e. 
ILÉIA DE pL,VEIRA ALMEIDA 

Secreta'ia'de Educação 

ÁCI- 

GN LOPES DE MENEZES 
CPF no 126.394.865-80 

LOCADOR 

1 

Teste 

CPF: ( CPF: 
15  

Pça Emerson Barbosa, n°01 -- Centro. São Desiderio/BA. TEL: (77) 3623-2 '5 

À 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO 
CNPJ: 13.655.436/0001-60 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA GARANTIA DO OBJETO 

16.1. Este contrato não possui garantia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - EXTENSÃO E FORO 

As partes comprometem-se e obrigam-se por si e por seus Iqu`e essores - qualquer 

título elegendo o foro da Comarca de São Desidério, EstadoBahia, c. o único 

competente para decidir quaisquer questões dele emergente dele ecorram, 

com renuncia expressa a qualquer outro mesmo que privilegiado. 

E, para firmeza do que foi pactuado, assinam este instrumento em 02 (duas vias, de igual 

teor e um só efeito, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

São Desidério/BA,05/0-5 1o6 
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